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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PASSOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PASSOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUL DE MINAS GERAIS, SUL DE MINAS GERAIS, designado pela Portaria nº 1.180, de 11 de agosto de 2022, publicada no DOU em 15 de
agosto de 2022, seção 2, página 29, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para a composição do NIPE:

Thomé Simpliciano Almeida, Professor EBTT, SIAPE 2028502 (coordenador);

Camila Ferracini Origuela, Professor EBTT, SIAPE 3342679 (vice-coordenadora).

Membros natosMembros natos

Coordenadora do ELITE (Escritório Local de Inovação e Transferência de Tecnologia e
Empreendedorismo) Ana Marcelina de Oliveira, Administradora, SIAPE 1673269;

Coordenador de Extensão Cleiton Hipólito Alves, Professor EBTT, S IAPE 2115062;

Coordenador de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Thomé Simpliciano Almeida, Professor EBTT, SIAPE
2028502;

Coordenador Geral de Ensino, Marcilio Silva Andrade, Professor EBTT, SIAPE 1796317;

MMembros docentesembros docentes

Wedson Gomes da Silveira Junior, Professor EBTT, SIAPE 2796916

Luciana Vanessa de Almeida Buranello, Professor EBTT, SIAPE 2275991

Fredy Coelho Rodrigues, Professor EBTT, SIAPE 1730660

Camila Ferracini Origuela, Professor EBTT, SIAPE 3342679

Talita Emidio Andrade Soares, Professor EBTT, SIAPE 1139957

Welisson Michael Silva, Professor EBTT, SIAPE 1065954

Hiran Nonato Macedo Ferreira, Professor EBTT, SIAPE 1969278

Diogo Rogora Kawano, Professor EBTT, SIAPE 1246871

Priscyla Kelly Vieira Abreu , Professora EBTT, SIAPE 3387663

Membros técnicos administrativosMembros técnicos administrativos



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Namon Henrique Costa Oliveira, Contador, SIAPE 3417027

Romilda Pinto da Silveira, Bibliotecária, SIAPE 1659471

Art. 2 º – Revogar a portaria nº 039/2024.

Art. 3°- A portaria entra em vigor na presente data com validade de 01 ano para o coordenador e vice-
coordenador e 02 anos para demais membros, exceto membros natos.

Documento assinado eletronicamente por:
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